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Art. 2o Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa)
dias de sua publicação oficial.

Art. 3o É revogado o § 4o do art. 523 da Lei no 5.869, de 11
de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.

Brasília, 19 de outubro de 2005; 184o da Independência e
11 7 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos

<!ID962475-0>

LEI COMPLEMENTAR No- 119, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005

Acrescenta inciso ao art. 3o da Lei Com-
plementar no 79, de 7 de janeiro de 1994,
que “cria o Fundo Penitenciário Nacional -
FUNPEN e dá outras providências”, para

incluir a manutenção das casas de abrigo.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o O art. 3o da Lei Complementar no 79, de 7 de janeiro
de 1994, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIV:

“Art. 3o .....................................................................................

...........................................................................................................

XIV - manutenção de casas de abrigo destinadas a acolher
vítimas de violência doméstica.

...............................................................................................” (NR)

Art. 2o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 19 de outubro de 2005; 184o da Independência e
11 7 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos

<!ID962471-0> DECRETO No- 5.564, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005

Institui o Comitê Nacional de Controle Hi-
giênico-Sanitário de Moluscos Bivalves -
CNCMB, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica instituído o Comitê Nacional de Controle Hi-
giênico-Sanitário de Moluscos Bivalves - CNCMB, com a finalidade
de estabelecer e avaliar os requisitos necessários para garantia da
qualidade higiênico-sanitária dos moluscos bivalves, visando à pro-
teção da saúde da população e à criação de mecanismos seguros para
o comércio nacional e internacional.

Art. 2o O CNCMB será composto por um representante,
titular e suplente, de cada órgão e entidade a seguir indicados:

I - Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência
da República, que o coordenará;

II - Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Ani-
mal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

III - Departamento de Saúde Animal do Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento; e

IV - Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

Art. 3o O CNCMB elaborará, proporá a implementação e ava-
liará Programa Nacional de Controle Higiênico-Sanitário de Moluscos
Bivalves, o qual contemplará todas as etapas da cadeia produtiva.

Art. 4o Ao Coordenador do CNCMB, com a anuência dos
demais membros, compete:

I - participar da negociação de acordos de cooperação técnica
nacionais e internacionais para capacitação técnica e apoio na im-
plementação do Programa Nacional de Controle Higiênico-Sanitário
de Moluscos Bivalves; e

II - formalizar acordos com agências e instituições estaduais
ou municipais para a execução do Programa Nacional de Controle
Higiênico-Sanitário de Moluscos Bivalves.

Art. 5o As despesas decorrentes do Programa Nacional de
Controle Higiênico-Sanitário de Moluscos Bivalves correrão à conta
das dotações próprias dos órgãos e entidade referidos no art. 2o,
complementadas com recursos obtidos por meio de parcerias com as
unidades da federação ou de acordos internacionais.

Art. 6o O CNCMB poderá instituir grupos de trabalho, de
caráter temporário, para analisar matérias sob sua apreciação, aos
quais caberá propor medidas específicas.

Art. 7o O apoio administrativo e os meios necessários à
execução dos trabalhos do CNCMB e dos grupos de trabalho serão
prestados pela Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Pre-
sidência da República.

Art. 8o A participação no CNCMB será considerada pres-
tação de serviços relevantes e não será remunerada.

Art. 9o O regimento interno do CNCMB, a ser aprovado
pelos seus membros, será publicado no prazo de sessenta dias a
contar da data de publicação deste Decreto.

Art. 10. A coordenação do CNCMB publicará o Programa
Nacional de Controle Higiênico-Sanitário de Moluscos Bivalves ela-
borado pelo Comitê, no prazo de cento e oitenta dias a contar da data
de publicação deste Decreto.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de outubro de 2005; 184o da Independência e
11 7 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Roberto Rodrigues
Saraiva Felipe

<!ID962472-0> DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2005

Cria a Estação Ecológica da Mata Preta, no
Município de Abelardo Luz, no Estado de
Santa Catarina, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 9o da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e no
Decreto no 4.340, de 22 de agosto de 2002, e o que consta do
Processo no 0 2 0 0 1 . 0 0 2 2 11 / 2 0 0 5 - 1 5 ,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica criada a Estação Ecológica da Mata Preta, no Mu-
nicípio de Abelardo Luz, no Estado de Santa Catarina, com aproxi-
madamente 6.563 hectares, com o objetivo de preservar os ecossistemas
naturais existentes, com destaque para os remanescentes de Floresta
Ombrófila Mista, possibilitando a realização de pesquisas científicas e o
desenvolvimento de atividades controladas de educação ambiental.

Art. 2o A Estação Ecológica da Mata Preta tem os limites
descritos a partir das Cartas Topográficas editadas pela Diretoria do
Serviço Geográfico do Exército, em escala 1:50.000, Folhas SG-22-
Y-B-I-3, SG-22-Y-B-I-4, SG-22-Y-B-IV-1 e SG-22-Y-B-IV-2, com o
seguinte memorial descritivo:

I - Área 1: inicia-se a descrição da Área 1 com o ponto 0,
localizado na margem direita da rodovia SC-467, sentido Abelardo Luz
- Clevelândia, de coordenadas planas aproximadas (c.p.a.) 362938 E e
7075083 N, donde segue em linha reta numa distância de 75 metros até
o ponto 1; do ponto 1, de c.p.a. 363001 E e 7075041 N, segue em linha
reta numa distância de 235 metros até o ponto 2; do ponto 2, de c.p.a.
363226 E e 7075109 N, segue em linha reta numa distância de 42
metros até o ponto 3; do ponto 3, de c.p.a. 363205 E e 7075146 N,
segue em linha reta numa distância de 162 metros até o ponto 4; do
ponto 4, de c.p.a. 363368 E e 7075156 N, segue em linha reta numa
distância de 48 metros até o ponto 5; do ponto 5, de c.p.a. 363378 E e
7075109 N, segue em linha reta numa distância de 73 metros até o
ponto 6; do ponto 6, de c.p.a. 363452 E e 7075114 N, segue em linha
reta numa distância de 226 metros até o ponto 7, situado na margem
direita da rodovia SC-467, sentido Abelardo Luz - Clevelândia; do
ponto 7, de c.p.a. 363431 E e 7075340 N, segue em linha reta numa
distância de 236 metros até o ponto 8; do ponto 8, de c.p.a. 363662 E
e 7075392 N, segue em linha reta numa distância de 47 metros até o
ponto 9; do ponto 9, de c.p.a. 363662 E e 7075439 N, segue em linha
reta numa distância de 108 metros até o ponto 10; do ponto 10, de c.p.a.
363746 E e 7075508 N, segue em linha reta numa distância de 59
metros até o ponto 11; do ponto 11, de c.p.a. 363782 E e 7075555 N,
segue em linha reta numa distância de 80 metros até o ponto 12; do
ponto 12, de c.p.a. 363861 E e 7075539 N, segue em linha reta numa
distância de 160 metros até o ponto 13; do ponto 13, de c.p.a. 363914
E e 7075387 N, segue em linha reta numa distância de 106 metros até
o ponto 14; do ponto 14, de c.p.a. 364003 E e 7075329 N, segue em
linha reta numa distância de 467 metros até o ponto 15; do ponto 15, de
c.p.a. 364433 E e 7075146 N, segue em linha reta numa distância de
263 metros até o ponto 16; do ponto 16, de c.p.a. 364585 E e 7074930
N, segue em linha reta numa distância de 126 metros até o ponto 17; do
ponto 17, de c.p.a. 364711 E e 7074946 N, segue em linha reta numa
distância de 76 metros até o ponto 18; do ponto 18, de c.p.a. 364732 E
e 7075020 N, segue em linha reta numa distância de 186 metros até o
ponto 19; do ponto 19, de c.p.a. 364853 E e 7074878 N, segue em linha
reta numa distância de 158 metros até o ponto 20; do ponto 20, de c.p.a.
365010 E e 7074862 N, segue em linha reta numa distância de 174
metros até o ponto 21; do ponto 21, de c.p.a. 365178 E e 7074815 N,
segue em linha reta numa distância de 108 metros até o ponto 22; do
ponto 22, de c.p.a. 365273 E e 7074762 N, segue em linha reta numa
distância de 168 metros até o ponto 23; do ponto 23, de c.p.a. 365441E
e 7074778 N, segue em linha reta numa distância de 225 metros até o
ponto 24; do ponto 24, de c.p.a. 365666 E e 7074778 N, segue em linha
reta numa distância de 172 metros até o ponto 25; do ponto 25, de c.p.a.
365561 E e 7074642 N, segue em linha reta numa distância de 293
metros até o ponto 26; do ponto 26, de c.p.a. 365267 E e 7074647 N,
segue em linha reta numa distância de 317 metros até o ponto 27; do
ponto 27, de c.p.a. 365178 E e 7074343 N, segue em linha reta numa
distância de 99 metros até o ponto 28; do ponto 28, de c.p.a. 365231 E
e 7074259 N, segue em linha reta numa distância de 241 metros até o
ponto 29; do ponto 29, de c.p.a. 365236 E e 7074017 N, segue em linha
reta numa distância de 766 metros até o ponto 30, situado em tributário
do Lajeado do Posto; do ponto 30, de c.p.a. 365330 E e 7073257 N,
segue em linha reta numa distância de 117 metros até o ponto 31; do
ponto 31, de c.p.a. 365372 E e 7073146 N, segue em linha reta numa
distância de 37 metros até o ponto 32; do ponto 32, de c.p.a. 365404 E
e 7073167 N, segue em linha reta numa distância de 61 metros até o
ponto 33; do ponto 33, de c.p.a. 365425 E e 7073225 N, segue em linha
reta numa distância de 111 metros até o ponto 34; do ponto 34, de c.p.a.
365409 E e 7073335 N, segue em linha reta numa distância de 66
metros até o ponto 35; do ponto 35, de c.p.a. 365430 E e 7073398 N,
segue em linha reta numa distância de 61 metros até o ponto 36, situado
em tributário do Lajeado do Posto; do ponto 36, de c.p.a. 365451 E e
7073456 N, segue em linha reta numa distância de 94 metros até o
ponto 37; do ponto 37, de c.p.a. 365545 E e 7073456 N, segue em linha
reta numa distância de 41 metros até o ponto 38; do ponto 38, de c.p.a.
365587 E e 7073456 N, segue em linha reta numa distância de 82
metros até o ponto 39; do ponto 39, de c.p.a. 365661 E e 7073419 N,
segue em linha reta numa distância de 26 metros até o ponto 40; do
ponto 40, de c.p.a. 365687 E e 7073425 N, segue em linha reta numa
distância de 124 metros até o ponto 41; do ponto 41, de c.p.a. 365719
E e 7073545 N, segue em linha reta numa distância de 79 metros até o
ponto 42; do ponto 42, de c.p.a. 365797 E e 7073556 N, segue em linha
reta numa distância de 92 metros até o ponto 43; do ponto 43, de c.p.a.
365887E e 7073529 N, segue em linha reta numa distância de 136
metros até o ponto 44, situado em tributário do Lajeado do Posto; do
ponto 44, de c.p.a. 366007 E e 7073592 N, segue em linha reta numa
distância de 136 metros até o ponto 45; do ponto 45, de c.p.a. 365997
E e 7073729 N, segue em linha reta numa distância de 129 metros até
o ponto 46; do ponto 46, de c.p.a. 366117 E e 7073776 N, passando por
tributário do Lajeado do Posto, prossegue em linha reta numa distância
de 66 metros até o ponto 47; do ponto 47, de c.p.a. 366165 E e 7073729
N, segue em linha reta numa distância de 303 metros até o ponto 48; do
ponto 48, de c.p.a. 366112 E e 7073430 N, segue em linha reta numa
distância de 299 metros até o ponto 49; do ponto 49, de c.p.a. 366117
E e 7073131 N, segue em linha reta numa distância de 174 metros até
o ponto 50; do ponto 50, de c.p.a. 366054 E e 7072968 N, passando por
tributário do Lajeado do Posto, prossegue em linha reta numa distância
de 174 metros até o ponto 51; do ponto 51, de c.p.a. 365960 E e
7073115 N, segue em linha reta numa distância de 133 metros até o
ponto 52; do ponto 52, de c.p.a. 365839 E e 7073057 N, segue em linha
reta numa distância de 94 metros até o ponto 53; do ponto 53, de c.p.a.
365845 E e 7073152 N, segue em linha reta numa distância de 127
metros até o ponto 54; do ponto 54, de c.p.a. 365745 E e 7073230 N,

Atos do Poder Executivo
.




